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DESPACHO 
Em, 11 de fevereiro de 2010

Doc. 70100.000136/2010-57
Procuradoria-Regional doTraba,ho
Empresa Brasileira de Pesquisa ah ° R 9 0
Especial Interministerial de^X^Xr EMBRAPA Comissão
Anistia. Implementação de decide a
da empresa pública. °es da CEI beneficiam ex-empregados

Considerando o que consta dos autos epiqrafados à „
em exercício e da Nota da Consultoria Jurídica diteSL í Sr*' ^retária-Executiva, 
para dela fazerem parte integrante como fundamento inriZ'JU7C° h° e agrego a esta decisã°, 
termos do § 1°, do art. 50, da Lei n° 9 784 de 5 '"dependentemente de sua transcrição, nos 
disposições do inciso I, do art. 25 e conexos, do' Decreto-Lei n" 200 Íp ? a'nda' fundado nas
impõe à autoridade ministerial supervisora de empresa DÚblica n S? ?5 de fevereiro de 1967' due 
legislação federal pela entidade supervisionadaZXo: aSSegUrar a observância da

a ■ ■ a) ÍÍm a° Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuaria - EMBRAPA que promova, sem mais delongas, a implementação das decisZs da 
Comissão Especial Interministerial — CEI, relativas à anistia de que trata a Lei n° 8.878, de 15 de maio 
de 1994 e seus regulamentos, tão logo a empresa seja notificada das decisões dos pedidos de 
reconsideração pendentes de julgamento pela Comissão, salvo se a CEI lhes der provimento, e que 
tome como orientação sobre o assunto a manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério.


